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PORTARIA Nº 40, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

  
A Diretora-Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Fidélis, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 151, II e III da Lei Municipal nº 
1.317, de 01 de junho de 2012; 
 

CONSIDERANDO a determinação constante no âmbito do Processo TCE/RJ nº.  
222.221-4/2024, no sentido de alterar a fundamentação do ato concessório de Aposentadoria da 
servidora inativa, Senhora Denize Guimarães Palagar, conforme sentença proferida no Processo 
nº. 0002515-88.2016.8.19.0051; 

 
 

 R  E  S  O  L  V  E:             
  
 Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 028, de 16 de setembro de 2009, que passa vigorar 
com a seguinte redação:   
 

PORTARIA Nº 028, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009. 
 
 (...) 
 

 R  E  S  O  L  V  E:               
                   
Conceder Aposentadoria por invalidez à servidora DENIZE GUIMARÃES 
PALAGAR, admitida em 27/04/1983, Matrícula nº. 0056/6, ocupante do 
cargo de PROFESSOR III, nível 3, do Quadro Permanente desta Prefeitura 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, proventos iniciais, mensais, 
integrais, com fundamento no inciso I do § 1º do artigo 40 da CF/88 com 
redação dada pela EC 20/1998 e de acordo com o artigo 14 da Lei 
Municipal nº.  1.140/2007 e por determinação de sentença e laudo 
pericial judicial proferidos no Processo nº. 0002515-88.2016.8.19.0051. 
 

100%(cem por cento) do Vencimento Base (§1º do art. 8º 
da EC 20/98, bem como art. 3º da EC 41/2003) 

 
R$    685,00    

 
Triênio 24% (Artigo 169, §§1º, 2º e 3º, da LM nº 150/1983) 

 
    R$    164,40 

 
TOTAL ................................................................................ 

 
R$    849,40        
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 (Oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos) 
 
 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais termos da Portaria nº. 
028/2009. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 16/09/2009. 

  
  

Fundo de Previdência do Município de São Fidélis (FPMSF). 

Publique-se e cumpra-se. 

                      
 

Scheilla Maria Costa de Souza 
Diretora-Presidente do Fundo de Previdência do  

Município de São Fidélis 
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